
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua: Acácio Trindade de Melo –1-02 - Centro – Fone (14) 3375-9500 – 

 CEP 18935-017 CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO INÍCIO DE OBRA 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que o objeto do convênio a 

ser celebrado com a Defesa Civil do Estado de São Paulo não teve sua execução 

iniciada, nos termos do artigo 56 da Lei 6544, de 22 de novembro de 1989. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

 

 

Espírito Santo do Turvo, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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